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SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA
 

O Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
Comdema, faz saber: O Comdema constitui colegiado
autônomo, de caráter permanente, consultivo, deliberativo e
normativo do Sismmam - Sistema Municipal de Meio
Ambiente (Lei nº 5712, de 19 de dezembro de 2006),
organizado para cumprimento de sua competência legal,
conforme Regimento Interno (Decreto nº 21.408, de 14 de
outubro de 2013), e conforme o Código Municipal do Meio
Ambiente, (Lei Complementar nº 29, de 14 de junho de
1996).
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - Comdema, realizada em 02/09/2020.

 
No segundo dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte, às dez horas, reuniu-se o Conselho Municipal
do Meio Ambiente em sessão plenária virtual por meio da plataforma GoogleMeet. Estiveram Presentes os
Conselheiros (Decreto nº 33.699, de 06 de março de 2019), mandato 2019-2021: Therezinha Maria
Novais, da Univille; Cláudia Rocha, da CAJ; Samir Alexandre Rocha, da SECULT; Anderson Florenço, da
OAB/SC; Fabiano Santangelo, da OAB/SC; Pedro Alacon, da CAJ; José Augusto de Souza Neto,
do Rotary; Carlos Alberto Noronha do Amaral, da SAMA.UDR; Osmar Silivi Júnior, da SEHAB; Virginia
Grace Barros, da UDESC; Cristina Jandrey Silva, da ALOJ; Schirlene Chegatti, da ACIJ; Lesani Zerwes
Becker, da SED; Francisco Maurício Jauregui Paz, do SINDUSCON; Eulívia Fleith Comitti, da Ajorpeme;
Felipe Hardt, da SAMA; Rafael Bendo Paulino, da SEPUD; Edilaine Pacheco Pasquali, da SES; Maria
Raquel Migliorini de Mattos, do ISARP; Rafael Ribeiro, da SAP; Elaine Cristine Scheunemann Fischer,
do CCJ. Demais participantes e ouvintes também se fizeram presentes, cuja lista deverá ser anexada a esta
ata, juntamente com a lista de presença dos Conselheiros, mencionando: Jeison Vieira, da CAJ;  Hudson
Regis Oliveira, da CAJ; Larissa Kruger Tabalipa, da SUOLI Engenharia; Pryscilla Menarin Dzazio, da
SAMA; Fernanda Gabriela Wulff Fiore, da SAMA; Michel Gessner Ribeiro, da SAMA; Alexandre
Monteira Stori, da SAMA; Caio Pires do Amaral, da SAMA; Thallan Rocha, da SAMA; Anton Giese
Anacleto, da SAMA; Rafael Lanza, SAMA; Juliana Borges Silivi AEANVI/Bioeco; Sahmara Liz
Botemberger, da SAMA. A reunião teve como pauta: 1) Aprovação Ata Reunião - 05/08/2020;
2) Andamento Câmara Técnica, por Schirlene; 3) Resolução Câmaras Recursais, por SAMA.UAC;
4) Reservatório CAJ, por SAMA.UGA e CAJ; e 5) Apresentação LOA, por SAMA.NAD; 6) Apresentação
Emergênciais Ambientais, por SAMA.UGA; e 7) Sugestões Pauta e Palavra Livre. O Presidente do
Conselho dá boas vindas a todos e inicia a reunião com o primeiro item da pauta, a Aprovação da Ata da
Reunião do dia 05/08/2020. Colocada para deliberação foi aprovada por unanimidade dos votos. Item
2 Andamento Câmara Técnica, pela Schirlene Chegatti, da ACIJ. Caio informa que a Câmara Técnica do
Comdema foi colocada em funcionamento novamente, sendo presidida por Schirlene, que irá explanar
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sobre o tema em discussão. Com a palavra, Schirlene cumprimenta a todos e explicou que a Câmara
Técnica foi colocada em funcionamento para atendimento às atualizações nas normas da ABNT.
Considerando que a Câmara Técnica do Comdema já tratava da regulamentação dos níveis de ruídos,
percebeu-se a necessidade de atualizar a pertinente resolução, com o acompanhamento da área técnica da
SAMA. Assim que finalizados os trabalhos e a minuta de Resolução, a Câmara Técnica trará para
deliberação pelo plenário do Comdema. O Presidente do Conselho agradece e dá continuidade com o item
3, Resolução Câmaras Recursais, por SAMA.UAC conforme anexo SEI (7059794), com a palavra Anton
Giese Anacleto da SAMA.UAC faz a leitura da minuta, já apresentada nas reuniões do primeiro trimestre
do ano. Finalizada a apresentação, o Presidente do Conselho passa a palavra para o Conselheiro Felipe
Hardt, da SAMA, que relembra da importância dos julgamentos da Segunda Instância que possui uma
demanda grande e essas alterações da resolução vão trazer uma efetividade maior nos julgamentos. Com a
palavra o Presidente explica que as alterações visam em melhorar a produtividade dos julgamentos. Outro
ponto é um treinamento que a SAMA está buscando a viabilidade junto com a procuradoria do município
e assim trazer para os Conselheiros. Não havendo nenhuma outra manifestação, o Presidente coloca para a
deliberação, aprovada por unanimidade. Item 4 Reservatório CAJ, por SAMA.UGA e CAJ; inicialmente é
dado a palavra para a empresa contratada para realizar a obra, Larissa Kruger Tabalipa, da SUOLI
Engenharia juntamento com Jeison Vieira da CAJ, conforme documento SEI (7067456). Finalizada a
apresentação, é dado a palavra para Pryscilla Menarin Dzazio, que vai apresentar um parecer técnico,
conforme documento SEI (7067469). Terminada a apresentação, a Conselheira Maria Raquel Migliorini de
Mattos, da ISARP, questiona se essa anuência é apenas para continuação do processo, já que as licenças
serão dadas posteriormente pela SAMA. O Presidente do Conselho explica que quando o projeto está
pronto e dentro das diretrizes do Plano de Manejo e assim é apresentado ao Conselho para que tenham
conhecimento das obras que serão realizadas na região. Conselheira Therezinha Maria Novais, da
Univille, pergunta se será dado a anuência pelo conselho, mas o processo de licenciamento já está pronto
ou se já possui um licenciamento prévio. O Presidente explica que a parte técnica já foi revista, trazendo
apenas a analise para apreciação do Conselho, até mesmo porquê o CONDEMA é o Conselho Gestor da
Unidade de Conservação. Colocada para deliberação, aprovada por unanimidade. Item 5 Apresentação
LOA, por SAMA.NAD, conforme anexo SEI (7068203), com a palavra Felipe Hardt, da SAMA.
Finalizada a apresentação o Presidente do Conselho agradece e abre o espaço para eventuais comentários
dos Conselheiros. A Conselheira Maria Raquel questiona quanto a locação da sede, se ela é paga com os
recursos do fundo ou da fonte 100. O Presidente do Conselho responde que varia entre as entidades já que
a sede é dividido entre três secretarias, para o SEGOV é fonte 100, já para SAMA e a SES é paga com os
recursos dos seus devidos fundos. Maria Raquel questiona também quanto ao SISMMAN, se a LOA
substituiria ele. O Presidente explica que o SISMMAN está mantido e será apresentado em outubro. Não
havendo manifestações, o Presidente coloca para deliberação, aprovada por unanimidade. Item
6 Apresentação Emergênciais Ambientais, por SAMA.UGA, conforme anexo SEI (7067519). Com a
palavra Michel Gessner Ribeiro da SAMA. Finalizada a apresentação o Presidente do Conselho agradece e
parabeniza Michel e complementa que nesses últimos 10 meses, foi buscado melhorar a integração dentro
da própria Secretaria, alocando profissionais especializados visando melhorar a efetividade dos servições e
ações da SAMA. Schirlene parabeniza por toda a estrutura montada e pelo modelo de atendimento, dando
orientações para demonstrar o risco eminente e questiona quais ferramentas foram utilizadas para
mensurar os riscos e assim elaborar o plano de gerenciamento de emergências e riscos. Michel responde
que fez da utilização de algumas bibliografias, experiências e aplicativos direcionados para produtos
perigosos. Schirlene cita como exemplo a CETESB possui normas para fazer o mensuramento dos riscos,
além de oferecer cursos de capacitação e acredita que pode trazer experiencias positivas para secretaria. O
Presidente informa que no decorrer do tempo a SAMA vai se qualificando ainda mais, cita também há
existência de legislação que visa coibir o transporte de produtos perigosos e a secretaria possui métodos
para agregar ao processo de fiscalização. Felipe parabeniza toda a equipe e relembra os conselheiros que a
atuação da SAMA no último acidente que ocorreu, teve um exito muito grande nessa ação, e toda a
contribuição visando melhorar a atuação sempre é bem vinda. Item 7 Sugestões Pauta e Palavra Livre.
Com a palavra a Conselheira Schirlene, informa que na sexta-feira vai ter reunião do CONSEMA que irá
revisar a Resolução n° 20, qual trata da destinações de materiais perigosos em casos de catástrofres
naturais. Schirlene questiona sobre a audiência sobre o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos,
solicitando que seja apresentado para o COMDEMA o plano que foi apresentado na audiência e que esse
plano seja encaminhado para uma Câmara Técnica para análise mais detalhada. O Presidente do
Conselho agradece a sugestão e explica que esse contrato não é da SAMA e sim do Governo do Estado de
Santa Catarina, sendo ele o gestor desse plano. Assim essa Audiência Pública foi usado de base para a
formulação de uma proposta que ainda será apresentada, dessa foram assim que a SAMA receber este



pacote, vai apresenta-la aos conselheiros para apreciação e eventuais contribuições. Therezinha concorda
da importância da participação do COMDEMA e da Câmara Técnica na contribuição do desenvolvimento
do Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos. O Presidente pede para que a Fernanda inclua na
agenda para verificar a possibilidade e alinhar com o estado e com a empresa esta solicitação. Assim o
Presidente do Conselho agradece a presença de todos os Conselheiros, declarando encerrada a reunião
ordinária às onze horas e trinta minutos, sendo extraída esta Ata, a qual foi lavrada e assinada por Thallan
Rocha, o Secretário Executivo Anton Giese Anacleto, da Unidade de Apoio aos Conselhos da Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente, e assinada pelo Presidente do Comdema, Caio Pires do Amaral, após
aprovação dos demais Conselheiros.
 
Caio Pires do Amaral
Presidente do Comdema
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SAMA.UAC - Unidade de Apoio aos Conselhos
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Secretário Executivo
SAMA.UAC - Unidade de Apoio aos Conselhos
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